ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 97/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2026
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GREGORIO LAVANDOSKI, com sede na Rua Artur Ziegler, nº 853, Bairro Licorsul, na cidade de Bento Gonçalves/RS, sob o CNPJ n.º 04.578.298/0001-72, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GREGORIO LAVANDOSKI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 14.133/2021, na Inexigibilidade nº 10/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GREGÓRIO LAVANDOSKI, CNPJ: 04.578.298/0001-72, PARA ORGANIZAÇÃO INTEGRAL DA XXXI RÚSTICA INTERESTADUAL DE ALPESTRE, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Fornecedor: GREGORIO LAVANDOSKI - CNPJ:

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1,00
	SRV
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO INTEGRAL DA XXXI RÚSTICA INTERESTADUAL DE ALPESTRE/RS
	45.000,00000
	45.000,00

	Total dos Produtos
	
	45.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

2.2. Os pagamentos serão realizados em 15 dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).
2.2.1. Os pagamentos poderão ser processados por item e efetuados após a conclusão dos serviços correspondentes a cada item. 
2.2.2. O pagamento referente ao item 1 somente será autorizado após a conclusão dos pagamentos dos vencedores da Rústica por parte do município.

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 

2.5. Não serão concedidos reajustes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. O local das palestras e organização do evento será conforme acordo com a Secretaria solicitante e conforme Termo de referência que justificou sua contratação.
3.2. A vigência do contrato será até dia 31/12/2025.
3.3. Além do serviço técnico especificado, a contratada deverá fornecer também todo material e serviço de apoio necessário ao desenvolvimento das corridas, conforme termo de referência. 
3.4. O valor correspondente às premiações será depositado antecipadamente em conta bancária da contratada.

3.5. A contratada será responsável:

Compete à contratada, obrigatoriamente, fornecer e executar:

a) 01 (uma) estrutura completa de cronometragem eletrônica de largada e chegada, com capacidade para até 800 atletas, incluindo registro de tempos gerais e classificações por categorias;

b) Até 800 (oitocentos) chips descartáveis de leitura digital de tempo, destinados aos atletas participantes maiores de 10 anos, excetuando-se as corridas infantis;

c) Até 800 (oitocentos) números de peito sintéticos adesivados, devidamente identificados, com qualidade compatível com o porte do evento;

d) 01 (um) pórtico de saída e chegada, instalado em local previamente definido pela Administração Municipal;

e) Gradil de isolamento para organização e segurança das áreas de largada e chegada, garantindo controle adequado do fluxo de atletas e público;

f) Profissional responsável pela coordenação geral do evento, incumbido de organizar a lista de participantes inscritos, acompanhar o controle das inscrições e solucionar eventuais problemas administrativos ou operacionais relacionados aos inscritos;

g) Coordenador de staff de largada e chegada, responsável por orientar e supervisionar as equipes envolvidas, solucionando eventuais problemas operacionais durante o evento;

h) Equipe de staff para largada e chegada, incumbida de organizar o posicionamento dos atletas, operar sob orientação do Diretor Técnico, monitorar o pórtico e auxiliar no controle da linha de chegada;

i) Fotógrafo responsável por registrar a realização do evento e fornecer imagens digitais ao Município para fins institucionais;

j) Locutor oficial do evento, responsável pela condução da programação, anúncios de largadas, comunicação com o público e divulgação dos resultados;

k) Sirene de largada com buzina apropriada e tradicionalmente utilizada para início oficial da prova;

l) Recepção aos atletas, prestando informações sobre alojamentos, logística local e esclarecimento de dúvidas relativas às provas;

m) Divulgação gratuita do site de inscrições, garantindo ampla publicidade do meio oficial de inscrição para os participantes;

n) Elaboração e ampla divulgação do Regulamento Geral da prova, contendo categorias, percursos, horários, critérios de classificação e premiação;

o) Divulgação do evento em competições e eventos similares, bem como por meio de contatos com atletas e organizadores regionais;

p) Cronometragem individual de cada atleta por meio de mecanismo digital próprio (chip), com classificação geral por gênero e classificação por categorias, excetuando-se as provas infantis;

q) Fornecimento de hidratação aos corredores, tanto na chegada quanto em pontos estratégicos do percurso;

r) Fornecimento de frutas, especialmente banana, aos atletas ao final das provas, observadas condições sanitárias adequadas;

s) Fornecimento de duas tendas com dimensões mínimas de 10m x 10m, destinadas a suporte, apoio e proteção aos participantes, equipe técnica e organização.

t) Garantir a disponibilização de estrutura completa de sonorização, adequada à dimensão do evento e ao número estimado de participantes, compreendendo sistema de som profissional capaz de proporcionar clareza, alcance e potência sonora suficientes para perfeita audição pelo público presente, evitando distorções, ruídos ou falhas durante a execução das atividades.

u) O contratado deverá fornecer equipamentos de áudio compatíveis com a estrutura do evento, incluindo caixas de som, mesa de som, cabeamentos, pedestais, retornos, bem como microfones em quantidade suficiente para atender às necessidades das apresentações, palestras, interações com o público e demais momentos da programação.

v) Também será de responsabilidade do contratado disponibilizar técnico de som qualificado, presente durante todo o período das atividades, responsável pela instalação, operação, regulagem e acompanhamento do sistema de áudio, garantindo o correto funcionamento dos equipamentos e a qualidade da sonorização ao longo de toda a programação.

x) O contratado deverá assegurar que todos os equipamentos estejam instalados, testados e em pleno funcionamento antes do início das atividades, responsabilizando-se pela manutenção, ajustes técnicos necessários e eventuais substituições de equipamentos em caso de falhas.

3.6. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os mapas dos percursos com altimetria e distâncias dos percursos, sendo que após a aprovação por parte do contratante, essas informacões deverão estar no Site oficial onde se realizam as  inscrições;

3.7. Participar de reuniões junto a Coordenação, quando solicitado, ajudando inclusive na organização e divisão das categorias e premiações;

3.8  Definir os pontos de hidratação no decorrer dos percursos e na chegada;

3.9. Organizar e orientar as equipes de apoio em como devem receber os atletas, fazer as inscrições das provas kids, staff de percurso, equipes de premiação, equipe do funil de chegada dos menores, distribuição de água, frutas e lanche, orientar equipe médica, classificação e premiação dos atletas;

3.10.  Pré prova

3.10.1. Recepcionar os atletas;

3.10.2. Entregar a numeração dos inscritos

3.10.3. Orientar a largada e chegada da prova da pequena corrida, dos menores e adultos,

3.10.4. Fazer as classificações dos atletas adultos e menores,

3.10.5. Realizar a premiação dos atletas.

3.11. Pós prova

3.11.1. Recolher o material

3.11.2. Relatório final da prova.

3.12. Além do planejamento, organização e execução do evento, a contratada deverá oferecer palestras motivacionais e educativas nas escolas do município, visando inspirar alunos a se envolverem em atividades esportivas, especialmente na modalidade de corrida de rua. O profissional selecionado deverá compartilhar sua trajetória pessoal como atleta e oferecer instruções práticas sobre técnicas de corrida de rua.

3.12.1. Escopo do Serviço: O serviço incluirá a realização de 10 palestras em escolas do município, onde o profissional de atletismo irá abordar os seguintes pontos:

- narrativa da trajetória pessoal como atleta, destacando desafios superados, conquistas e lições aprendidas;

- motivação e inspiração para os alunos buscarem atividades esportivas e perseguirem seus sonhos;

- ensino de técnicas fundamentais de corrida de rua, incluindo aquecimento, postura, respiração, passadas e resfriamento.

3.12.2. Cronograma: As 10 palestras serão distribuídas até a realização da XXXI Rústica Interestadual de Alpestre conforme cronograma a ser acordado entre o contratante e o profissional selecionado.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2070 – PROVA RÚSTICA MUNICIPAL E ATIVIDADES DESPORTIVAS

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2070 – PROVA RÚSTICA MUNICIPAL E ATIVIDADES DESPORTIVAS

3390.31.00.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
5.10. São obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente.

b) Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 

c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 

d) Prestar o serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do TR e seus Anexos; 

e) Designar profissional responsável pela entrega do objeto;

f) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 

g) Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.

h) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

i) Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

j) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

l) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

m) Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
6.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 12 de março de 2026.

_________________________                                        _______________________

             REPRESENTANTE LEGAL                        

      RUDIMAR ARGENTON
  P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
